
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 

do País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 

sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 

III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os 

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 

de rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 

nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas 

com área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à 

Câmara dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 

entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu 

Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das 

pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a 

recusa, ou o não  atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.468, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
 

 

Mantém a validade dos restos a pagar 

não processados inscritos nos exercícios 

financeiros de 2007, 2008 e 2009 que 

especifica, altera o parágrafo único do 

art. 68 do Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Permanecem válidos, após 30 de abril de 2011, os empenhos de 

restos a pagar não processados das despesas inscritas nos exercícios financeiros de 

2007, 2008 e 2009 que atendam as seguintes condições:  

I - empenhos dos exercícios financeiros de 2007 e 2008 que se refiram às 

despesas transferidas ou descentralizadas pelos órgãos e entidades do Governo Federal 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios com execução iniciada pelos entes até 30 de 

abril de 2011;  

II - empenhos dos exercícios financeiros de 2007, 2008 e 2009 que se 

refiram às despesas executadas diretamente pelos órgãos e entidades do Governo 

Federal, com execução iniciada até 30 de abril de 2011; e  

III - empenhos do exercício financeiro de 2009 que se refiram às despesas 

transferidas ou descentralizadas pelos órgãos e entidades do Governo Federal aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios com execução a ser iniciada pelos entes até 30 de 

junho de 2011.  

 

Art. 2º Nos casos de aquisição de bens, a execução iniciada da despesa será 

verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida.  

 

Art. 3º Nos casos da realização de serviços e obras, a execução iniciada da 

despesa será verificada pela realização parcial com medição correspondente atestada e 

aferida.  

 

Art. 4º Para fins de cumprimento do disposto neste Decreto, a Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, observadas as condições e os prazos 

estabelecidos no art. 1o deste Decreto, realizará o bloqueio dos saldos dos restos a pagar 

não processados e não liquidados, em conta contábil específica no Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.  

 

Art. 5º As unidades gestoras executoras responsáveis pelos empenhos 

bloqueados providenciarão os referidos desbloqueios que atendam ao disposto neste 

Decreto para serem utilizados, devendo a Secretaria do Tesouro Nacional providenciar o 

posterior cancelamento no SIAFI dos saldos que permanecerem bloqueados.  
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Art. 6º Os Ministros de Estado, os titulares de órgãos da Presidência da 

República e os dirigentes de órgãos setoriais dos Sistemas Federais de Planejamento e 

de Orçamento e de Administração Financeira, bem como os ordenadores de despesas 

poderão adotar medidas complementares visando ao desbloqueio dos empenhos das 

despesas inscritas em restos a pagar não processados que atendam aos requisitos deste 

Decreto.  

 

Art. 7º À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos integrantes do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal incumbe zelar pelo 

cumprimento do disposto neste Decreto, bem como responsabilizar os dirigentes e os 

servidores que praticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.  

 

Art. 8º A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, no 

âmbito de suas competências, poderá expedir normas complementares para o 

cumprimento do disposto neste Decreto.  

 

Art. 9º Parágrafo único do art. 68 do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro 

de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Parágrafo único. Os restos a pagar inscritos na condição de não 

processados e não liquidados posteriormente terão validade até 31 de 

dezembro do ano subsequente de sua inscrição." (NR) 

 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Miriam Belchior  
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DECRETO Nº 93.872, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre a unificação dos recursos 

de caixa do Tesouro Nacional, atualiza e 

consolida a legislação pertinente e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, itens Ill e V, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 92, do 

Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Restos a pagar 

............................................................................................................................................. 

 

 Art. 68. A inscrição de despesas como restos a pagar será automática, no 

encerramento do exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, desde que 

satisfaça às condições estabelecidas neste Decreto para empenho e liquidação da 

despesa.  

Parágrafo único. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados 

e não liquidados posteriormente terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente 

de sua inscrição.  

* Redação dada ao parágrafo pelo Decreto nº 7.468, de 28.04.2011.   

 

Art. 69. Após o cancelamento da inscrição da despesa como Restos a Pagar, 

o pagamento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação destinada 

a despesas de exercícios anteriores.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 7.418, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Prorroga a validade dos restos a pagar 

não processados inscritos nos exercícios 

financeiros de 2007, 2008 e 2009.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA :  

 

Art. 1º Os restos a pagar não processados, inscritos nos exercícios 

financeiros de 2007, 2008 e 2009, relativos às despesas do Ministério da Saúde e do 

Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, permanecem válidos após 31 de 

dezembro de 2010.  

 

Art. 2º Fica prorrogado, até 30 de abril de 2011, o prazo de validade dos 

restos a pagar não-processados das demais despesas inscritos nos exercícios financeiros 

de 2007, 2008 e 2009.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 31 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal.  
 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra "b" , da Constituição 

Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 

forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do 

Governo, obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos 

especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em 

termos de realização de obras e de prestação de serviços.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

 


